Projeto de Lei n.° 042/09
Reserva dez por cento das vagas das empresas que

 recebam incentivo fiscal ou doação de imóveis do 

Município de Araxá ao Primeiro Emprego.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através da proposição do Vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam obrigadas as empresas que recebam isenção fiscal ou doação de imóvel, do Município de Araxá, a reserva de dez por cento das vagas ofertadas ao Primeiro Emprego.

Parágrafo Único – O benefício atende a todas as pessoas que não tenham experiência profissional comprovada em carteira de trabalho independente da sua idade.

Art. 2° - O não cumprimento desta Lei acarretará na perda dos incentivos fiscais.

Parágrafo Único – Caso a empresa já tiver recebido algum tipo de benefício terá que ressarcir os cofres públicos.

Art. 3° - O Poder Executivo, em regulamentação especifica, aditará as normas e critérios de atendimento ao disposto nos artigos 1° e 2°. 

Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Araxá em 07 de abril de 2009.

José Maria Lemos Júnior

Vereador/DEM

